
 
Indicação n° 4284/2026
 
Processo Número: 9516/2026   |   Data do Protocolo: 25/03/2026 16:48:42
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360033003800300031003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a liberação de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para o custeio e manutenção da
Santa Casa de Misericórdia do Município de NOVO HORIZONTE.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
 
 

Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, a referida instituição de saúde
necessita  deste  recurso  para  a  manutenção  de  suas  atividades  essenciais  e  aprimoramento  do
atendimento aos pacientes.
 

 
 

Atualmente, a Santa Casa desempenha um papel fundamental  na rede de saúde regional,
sendo a principal  referência para atendimentos de urgência,  emergência e cirurgias.  No entanto,  o
aumento constante nos custos de insumos médicos, medicamentos e serviços hospitalares sobrecarrega
o orçamento da entidade, dificultando a manutenção da qualidade plena dos serviços prestados.
 

 
 

Dessa  forma,  a  disponibilização  dos  recursos  contribuirá  para  o  equilíbrio  financeiro  da
instituição, garantindo a continuidade da assistência médico-hospitalar, a redução de filas e a promoção
da saúde para toda a população de Novo Horizonte e região.
 

 
 

Ante o exposto, solicito a atenção do Governo do Estado para que a presente indicação seja
prontamente atendida.
 
 
 
 

 
Rogério Nogueira
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